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ÀTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 015pRp-B/2023

PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" O15PRP/2023

pnreÃo pnrseNcrÀL pÀRÀ REGISTRo DE pREÇOs N". OLS/2O23

O MUNICIPIO DE MULIJNGL DO !!ORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direitopúblico de base territorial- autônoma, órgão do poder Executivo Mun.ic j-pal,
j-nscrita no CNPJ/MF sob o n" ),6.4A5-Aj6/OOO1-81, com sede na Rua Eronj.Ides SouzaSantos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahia, neste ato representado por seuPrefei-to, sr. EDD{ARrO ,rOSÉ gOavsNTuRÀ, residente e domici.l-iado nesta cidade,
doravante denominado CoNTRÀTÀNTE, e a Empresa oDÀrR ÀNToNro r.Et@s, i-nscrita no
CPNJ no 13.196.630/A007-25, situado na Rua Ana de Jesus pereira, gg,Centro,
Mulungu do Morro/BA, neste ato representada pelo Sr. ODÀIR ÀrIONIO LEI,íoS,portador da carteira de identldade RG n' 09.3a2-277-50, ssp/BA, inscrito no cpF
sob o no 9?4.750.165-04, doravante denominada PRoMTTENTE EoRNECEDoRÀ, nos termos
cio art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93, com as alteraÇÕes ne.Ia inseridas pe.Ia Lel
Eederal n" 8.883,/94, Ler Federar- o' la.52a/2aa2, D€creto Mu',icipal n" !o5/202L,
e demais normas .Iegais apricáveis e conslderando o resultado da 1ic1taÇâo
nodal:dade PREGÁO PRESENCTÀ! N' O15/2023 para REGTSTRO DE PREÇOS, conforme
consla co prccessc adminj-strativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de
PreÇcs, obedecidas às disposiÇôes da Lei a" 9.666/93, decreto 'i.B92/2013 e
Decreto Municipal n. 705/2027, suas alteraÇões posteriores e as condiÇôes
seguintes:

CIÀUSUIÀ I - DO OBJETO E DO VÀ,,OR

1. Através da presente ata ficam reglstrados
futura e eventua.l- de materiat de linpeza e
prefeitura municipal de Mulungu do Morro
nunlcipai-s:

os seguintes preÇos para aquisiÇão
higiene para atender dernanda da
e suas respectivas s ecret ari as

LOTE 04

I

ÀVENTAL EM PVC BAÀNCO. AVENTÀL DE
SEGUBÀNÇÀ CONEECCIONÀDO EM PVC COH
EoRRo DE po],rÉsrER ou EM TREVTRÀ, coM
TIBÀS SOLDÀDÀS ELETRONICÀT.ÍENTE SENDO
UMÀ NO PESCOÇO E DUÀS NÀ CINTURÀ COM
EIvELÀ PLÁSTICÀ PÀRÀ EECHÀ}íENTO.

UND 100
P]àst
Leo R§ 8, OO RS 800,00

2 EOSCOBÀCIÀ
50cM13

ALUMÍNIo
3LCONTI NENTAL .

UND 10 Fortbrylho RS 33, 00 RS 130, 00

3
BÀCIÀ DE ÀLUMÍNIo R5DoNDA No60 GRÀNDE
20 LITROS UND 20 Fortbrylho RS 50,90 RS 1. 018, 00

4 50LBAC]À DE PLASTICO CÀPACI DÀDEDE UND 32 Eortbrylho R§ 28, 00 RS 896,00
5 BÀLDE COM TAMPA CÀP.6O1T UND 60 ForEbrylho R§ 38, 00 Rs 2.280,00

6
coMBÀÍ,DE pl,Ásrrco

CÀPÃCIDADE - PÀRÀ12I,ITROS UND 70 Portbrylho RS 7,50 R§ 525,00
,|

2OLITROSBALDE PIÁSTICo UND 30 Casamià R§ 14,50 Rs 435,00

I

BALDE, pr,Ásrrco, po!rETrLENo DE ALTÀ
DENSIDÀDE (PEAD), ÀLTÀ RESISTÊNCIÀ À
IMPÀCTO, PÀREDE E EUNDO REFORCADOS,
REFORÇO NO ENCÀIXE DÀ ÀLÇÀ, ALCÀ EM
ÀCO 1O1O/20 ZINCADO, CAPACIDÀDE DE ]O
LITROS

UND 30 casamiâ RS 28,00 R§ 840,00
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9
BoRRTFÀDoR EM PlÁsrrco, 5ooML

UND 200 Nobre RS 5, C0 Rs 1.000,00

BOTA DE BOBRÀCHÀ CANO LONGO

] ,:YiERJ45A\ L- , PÀRA JSO OCUPÀCIO\AL
ICCNSECC]CI]ÀDÀ COM LICLORETO DE VlNILÀ

i pvc r E BoRBjqcHÀ NrrRÍLrcÀ. possur
INJEÇÀC EM DUÀS ETAPÀS (SoLÀ E CÀNo)
coM EUsÀo EM uMÀ pEÇÀ só. TorÀLMENTE
IMPERI.JEÁVEL, RESISTENTE À ELExÃo,
TRÂÇÃo E ABRÀSÃo. LEVE, I'IÀcIÀ E
coNEoRTÁVEL, coM DEsTNG euE EÀcrLrTÀ
O CALÇÀR E DESCÀIÇÀR, SOLADO COM
oTIMÀ ADEPÉNCIÀ QUE ]MPEDEI'Í o ÀCUMULo
DE SUJEIRÀS. coM NUMERÀÇÃo QUE VARIÀT.Í
DE 36 A 42.

10 PR 250 GÀRRA RS 30,00 Rs 7.500.00

11
ESPONJÀ DE LÂ DE ÀÇo CÀRBoNo
ÀBRÀSIVO, PÀBÀ LIMPEZÀ EM GERÀL.
EMBALÀGEM: PÀCOTE COM 8 UNIDÀDES.

UND 3000 BOMBRI I, R§ 1, 85 R§ 5.550,00

72

ESPON.'A SlSNTETICO, DUP],A EÀCE, UM

LÀDO EM ESPUHÀ POIIURETÀNO E OUTRÀ E}'
EIBRÀ SINTETICA À3RASIvA, DÍMENSÔEs
icox?0x2c ]o,j. coM vÀRrAÇÀo DE +/ 1o
MM. EMBÀLÀGEM COI{ DÀDOS DE
IDENTIEICÀÇÂo Do PRoDUTo E MÀRCA Do
FÀB:i]CÀNTE

UND 1000 BRILUX R5 0,65 RS 650, 00

13 DE LÀTEX PRETÀ MUCÀHBO TÀ,I.1LUVÀS
c, N'9 PR 500 MUCÀ.I'BO R§ 5, OO RS 2.500,00

14
LUVAS DE LÀTEX PRETA MUCÀ}ÍBO TAI.Í
M. N'8 .

PR 2000 MUCÀHBO R5 5, 00 RS 10.000,00

5
pÁ DE Lrxo EM zrNco c/cÀBo DE MÀDEIRÀ
PEC!ENA UIi D 100 I,'UCÀHBO R§ l, 50 R5 r50.00

16 DEPÀ PÀRÀ LIXO EM PLÀSTICO, CÀBO
MÀDEIRÀ, TAI,IÀNHO LONSO. UND 250 NOVI CO RS 5,00 R$ r.2 50, 00

1l

RODO GRÀNDE, COM CÀBO DE MÀDEIBÀ
PLÀSTIFICADA COM ROSCÀ, I''EDÍNDO NO
MÍNrMo t,20 cM DE coMpRrr,lENTo,
suPoRTE prÁsrrco. MEDTNDo
ÀPROXIMÀDÀ},íENTE 5O CM. COM BORFÀCHÀ
DUP],A. UTILIzÀçÀo: PISo oU oUÀLoUER
SUPEREÍcIE !IsÀ.

UND 500 NOVICO RS 6,50 RS 3.250,00

18
RODO PÀRA PISO,
BORRÀCHA, COH CÀBO
ENCÀIXE ROSQUEADO.

cot,
EM

OI ( UMA)
MÀDEIBÀ C/

UND 100 Plas t
Lêo RS 5,50 RS 550,00

19
VÀSSOUAÀ DE NYLON, CÀBO DE MÀDEIIIÀ E
BÀsE DE plÁsrrco

UND 150 Fortbrylho RS r, 50 Rs 1.125,00

20

VÀSSOURÀ EM NYLON, BÀSE RETANGULÀR EM
t'lÀDEiRÀ !ÀRGUBÀ 220 I0'r, COM 22 FUROS,
CÀBC EM MÀDEIRA COMPR]MENTO 11OO MI'],

çÀo DTMENSToNÀL DE +/- 5tVÀRIÀ

UND 800
For Eb rylho R5 ', 00 RS 5 .600, 00

2\
vÀssouRÀ EM pELo srNTÉTrco, cÀBo DE
MÀIEIRÀ, SENDO À BÀSE RETANGULÀR,
COMPRIMENTo MÍNIMo DE 25 CM E ÀLTURÀ
MÍNIMÀ DA BÀsE 3,0 c1.1.

UND 500 EorEbrylho R5 ?, 00 R5 3. 5 00, 00

VAIAR GLOBAL DÀ ÀTE R§ 50.349,00 ( ci:ã.qaêDta EIíL, t!.êz€Dtoa ê qur.rê.Eta ê ,lovê
reais).

1.1. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de preÇos poderão nào ser
adquiridas pelo Munl-cipj-o. euando adquiridas, serão fornecidas pela empresa
aclma identaficada nediante emlssão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORÀ da
NOTA DE EMPENHO (vátida como ordem de fornecimento), de acordo con o disposto na

queag glnou, podendo o fornecimento ser parcial ouprêsente Atê e no edi ca I r1
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acordo com as necessidades do Municipio, respeitadas as quantidades
carga para transporte terrestre ou pLuv.iaI do objeto acima descrito.

CLÀUSULÀ I] DÀ \/ÀIIDÀDE DO REGÍSTRO DE PREÇOS

tota1,
minimas

de
de

2.1. A presenl,e Ata de Registro de PreÇos terá
contados a partlr da data da asslnatura, podendo
previsão lega1.

validade de 12 (doze )

ser prorrogada de acordo
mese5,
com a

2-2. Nos termos do art. 15, S4'da Lei Federal n' 8.666/93, alterada pela Lel
Federal n' 8.883/94, durante o prazo de vafidade desta Ata de Registro de
PreÇos, o Município de Mufungu do Morro não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio dos produtos referidos na Cfáusula I, podendo
utilizar/ para tanto, outros meios, desde que permitidos em 1ei, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenizaÇão de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada
as cláusu1 a s
de Preços n
comprorni s s o,
partes.

aquisiÇão decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preÇo,
e condiÇões constantes do Edital do Pregão presencial para Registro

475/2023t que a precedeu e integra o presente instrumento de
independente de transcriÇão, por ser de pleno conhecimento das

2.4. O cancelamento do
estabelecidas abaixo:

registro de preÇos ocorrerá nas hipóteses e condiÇões

em parte, a1ém de 30a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no
dias corridos, após o prazo preestabefecido neste

3.3.1. prova de regularidade
Negativa de Débito, expedida
Socia]) dentro de seu perÍodo d

com a Previdência Social (CND
pelo INSS - lnstituto Naciona.I
e.validade;

todo ou
Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do qualquer item
adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas
etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50E (cinqüenta por cento)
do prazo gl-obal;

c) falir ou dissolver-se,' ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigaÇões decorrentes deste Contrato.

crÁusu.À rrr - DÀs coNDrÇõES E FoRMAS DE pÀcÀMENTo

3.1. O paganento será efetuado até 30 dias após a entrega e ccnferência das
quantiCades sol icitadas peic Municipr-o;

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria,
Secretaria Municlpal de E.inanÇas, a nota fisca.I e/ou fatura do(s) produto(s)
entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do
Municipio de Mulungu do Morro/Ba e conter o número do empenho correspondente

3.3. Alérn da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue (s)/ a(s)
empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a varidade da
registEo) os seguintes documentos:

Certidão
de Seguro

Páqina 3 de 9
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3.3.3. prova ie regularidade rerativamente aos débitos trâbarhrst.is,
consoante Lei n"12-44A/77 CNDT, dento do seu periodo de valtdade.

3.3.2- prova de reqularidade com o FGTS
expedi-do pela Caixa Econômica Federa.L), dentro

regularidade de S ituaÇão,
de seu periodo de validade;

de muftas, estas deverão ser liquidadas
ao evento cujo descumprimento der origem à

3. 4 . Na eventualidade de apLicaÇão
sinuftaneamente com parcela vi ncu lada
aplicaÇão da penalidade.

3.5.
mesmo

O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fisea.I e fatura deverá ser o
da documentaÇão apresentada no procedimento licitatório.

da Ata enquanto pendente de
]he foram impostas em virtude
gere direito ao pleito de

de

3.6, Nenhun pagamento será efetuado à Detentora
liquidação de qualsquer obriqações financeiras que
de penalidades ou inadimplência, sem que isso
reajustamento de pr:eÇos ou correÇão monetária.

3.7 - Nos pagamentos reallzados após a data convencionada, incidlrão juros
0,5t (cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivaÇão do pagamento
correÇão monetária pe.lo indice INPC, pro rata dia.

e

3.8 A contratante terá o prazo de 45 (quarenta e
paqamento após o vencimento da ata.

CIÁUsuIÀ Iv - DÀ ENTREGÀ E Do PRÀzo

4.1. O prazo de entrega será de no máximo de 03
da ordem de fornecimento e confirmaÇão de pedido.

4 , 4 . Caso o obj eto nâo estej a de
Secretarias não o aceitará e lavrará

cinco dias) para efetuar o

(dias) úteis após o recebimento

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fisca1
entrega dos produtos foi feita, afém da identificação
recebimento dos produtos.

a data e hora em que
de quem procedeu

a
ao

4,2.7. A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereçosindicados nas ordens de fornecimentos expedidas pel-o Municipio, a quem
caberá conferi-lo e lawrar Termo de Recebimento provisório, paia efeito deposterior verificaÇão da conformidade do mesmo com as exigências do edital.
4.2.2. Além da entreqa no locaf designado pelo Setor de Compras,
subitem 4.2.1, deverá a ficitante vencedora também descar..gà, 

"
con forrne

arma zenaros materiais em focal indicado por servldor, co,.nprome t endo_ s e,integralmente, com eventuals danos causados a estes.

4.3. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabefecido neste edital seráimediatamente notificada à ricitante vencedora que ficará obrlgada a substitui-1os, o que fará prontamente, ficando entendido que correráo por sua conta erisco tais substituiÇôes, sendo apficadas também as sanÇões previstas nesteedital.

ser encaminhado à autoridade super

ainda,

acordo com as especificações exigidas as
termo circunstanciado do fato, que deverá
sob pena de resr sabilidade.

Página 4 de 9
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4.5. Na hipótese da não aceitaÇão do objeto, o mesmo deveráfornecedor no prazo de 5 (cinco) dias coÁtados da notificaÇãopara reposiÇão no prazo máxino de 5 (clnco) dias.

4.6. As Secretar.ias te!.âo o prazo máximo de 05 (cinco) dlas para processar aconferência do que fo.i entregue/ lavrando o termo de recebimento definitlvo ounotificando a DETENT.RÀ DA ATÀ para substitui-Ção do objeto entregue em desacordocom as especificaÇóes.

cr.AusurÀ v - DÀs oBRrcÀçóEs

5.1 - Do Municípj.o

5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto
5.1.2. Àp1ica a PROMINENTE FORNECEDORÀ penalidades, quando

da
retirado pelo

não aceit aÇã o,

re spon s abil ldade da
a mesma obrigada a

a guafquer tempo se

licitado;

for o caso;

vencedora, por est a

danos mate riais e/ou pessoais
po.r seus empregados, ainda que

4.7. O recebimento provisório ou definltlvo não exc_Lui a
DETENTORÀ DA ÀTA pela perfeita execuÇão do Empenho, ficandosubstitu.ir, no todo ou ern parte, o objeto do Empenho, severificar vícios, defettos ou incorreções.

5. 1.3. Prestar a toda
s o11c.it ada, necessária

e qualquer informaÇão a licitante
à perfeita execuÇâo do Contrato,,

Nota Fisca.L no Departamento de Tesouraria;

5,1.5. Notifacar a Contratada, por escrito,
5.2 - Da ProEitêntê EoEnecêdora

5.2.7. Eornecer o objeto desta ficltaÇão
editaf i

empresa será responsáve1 por quaisquer
ao Munjclpio, ou a rerceiros, pooro.ádo"

5.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no

I
lh

prazo avenÇado, após a entrega da

da aplicaÇâo de qualquer sanÇão;

nas especificaÇÕes contidas neste

5.2.2. Serão de inteira re spons abil idade da empresa, os encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais., comerciais ou quaisquár outros decorrentes da exêcuÇãodeste contrato, isentando o Municipio de qualiuer responsabi ridade no tocante avíncu1o empreqatÍcio ou obrigaçõe" pr.riO.r.,"iarias no caso de reclamaçõestrabalhistas, aÇões de responsabi r'dadã civir e penar, decorrentes dos serviçose de qualquer tipo de demanda.
5.2.3. A empresa assume o compromisso fornal de executar todas as tarefas,objeto da presente ata, com perfeiÇão e acuidade.

5.2.4. Deverá a empresa manter atuafizados os pagamentos decorrentes dacontrataÇão (quando ocorrer), como sa1ário de empregados e quaisquer outrosÍficando a carqo da mesma a respons abi l idade por quaisquer acldentes que possamvir a ser vitlmas seus empregados, quando em serviço, á por tudo quanto às leistrabafhistas e previdenciárias the asseguram.

causados
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por omissão involuntária, devendo ser adotadas,
providências necessárias para o ressarcimento.

dentro de 02 (duas) horas, as

5.2. 6. Deve rão
solicrtados pelo

ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que foremMunicípio, e cujas recl-amações se obrlga a atender prontamente.

durante a execuÇão do contrato, as mesmas condiÇões de

5.2. E. Aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os acrésc]mosque fizerem necessários no quantj-tativo estimado do objeto destao limrte de 252 (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

crÁusu,À vÍ - DÀs coNDrçôEs DE FoRNEcTMENTo E REcEBTMENTo

6.1. O contrato de aquislÇão decorrente da presente Ata de Registro de preÇos
será formalizado pela eBissão e retirados da Nota de Empenho pe1à detentora.

6'2. À detentora da presente Ata de Registro de preÇos será obrigada a atendertodos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, .."*o qr. a entrega
del-es decorrentes estiver prevista parê data posterior à do seu venàimento.

5.2.1 . Manter,
habilitaÇão.

CIÀUSI'LÀ VII - DÀ.s PENÀUDÀDES

ou supres s õe s
.licitaÇáo, até

6.3. Toda aquislção deverá ser efetuada mediante solicitaÇão
requisitante, a qual deverá ser fej-ta através de Nota de Empenho.

6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste
imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que
obrj-gada (s) a substituir os materiais, o que fará (ão) prontarnente,
máximo de 03(três) dias uteis, ficando entendido que correrâo por
rrsco tais substituiÇões, sendo ap.Iicadas tanüém às sanÇões cabivLj-s.

.5 - O objeto desta trcitaÇão será recebido e flscaj-izado pel-as
nidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II,
a Ler Federa.I n". 8.666/93, con as alreraÇÕes introduzidas pela Lei
.883/94 e seguintes, e demaas normas pertinentes.

da un.idade

6

U

d
I

edltal s erá
fi ca rá (ão )

num pra zo
sua conta e

respectivas
alinea "a",
Federal nô

7.1.- Pelo inadimplemento das obrigaÇões, seja na
PREGÃO PRESENCIAL ou de contratante, as licitantes,
sule.itas às seguintes penalidades:

7.1.1. Deixar de apresentar a documentaÇão exigida
direito de licitar e contratar com a AdministraÇào
multa de 103 sobre o val-or estimado da contrataÇão;
'7.I.2. Derxar de nanter a proposta (recusa injustrficada para
suspensão do dareito de licitar e contratar com a ÀdÍtinisaraÇão
de 05 anos e multa de 10: sobre o valor estl-mado da contrataÇão;

contratar):
pe 1o pra zo

7.1.3. Executar o contrato com irreqularj-dades passivers
ciurante a execuÇão e sem prejuizo ao resultado: advertênc.ia,.

condiÇão de participante do
conforme a inf raÇão, estarào

no certane: suspensão do
pelo prazo de 02 anos e

9

de correÇã o
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?.1.4. Executar o contrato com atraso injustif-icado, até o Limite de 10(dez) dias, após os quais será considerado como inexecuÇão contratual:
multa diárj.a de 0,59 sobre o valor atualizado do contrato;

I . 1.5. InexecuÇão parcial do contrato: suspensão do direito
contratar com a Àdm.inistração pefo prazo de 3 anos e multa
va.Ior correspondente ao montante não adimp.l-ido do contrato;

7. 1. 6. InexecuÇào total do contrato I suspensão do direlto
contratar com a AdministraÇão pelo Drazo Ce 05 anos e Ínu1ta-/a1or atuafizado do contrato,.

de Iicitar e
de 88 sobre o

de licitar e
de 10? sobre o

i .l-1 . Causar prejuizo material resultante diretamente de execuÇáo
contratual: dec.IaraÇão de inldoneidade cumurada com a suspensão do direito
de llcatar e contratar com a Administração públlca pelo prazo de 05 anos e
multa de 10 g sobr:e o valor atuafizado do contralo.
7.1.8. As pena.Iidades serão reg.Istradas no cadastro da contratada, quando
for o caso.

CLÀUSUIÀ VII] DO RE À\rUSTÀI.{ENIO DE PREÇOS

8.1. Os preÇos que vierem a constar da AutorizaÇão de Fornecimento (ou
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de
ambas as partes, nos termos da fegislaÇão em vigor, conforme Art. 65, Ietra ..d,,,
da Lei No 8.666, de 2t/6/7993 e legisl-aÇão subsequente.

8.2. Eica ressalvada a possibilidade de alteração das condiÇôes para a concessãode reajusaes em face da supervenlência de ncrmas federai,s aplicáveis à espécieou de af i,eraÇão dos preÇos, comp rovadament e, praticadas no mercado, con afinalrdade de nanter o equllibrtc econômlco e financeiro da avenÇa.

8.3. A AdrinistraÇâo Municipal poderá, na vigência do registro, sol-]-cltaI a
reduÇão dos preÇos registrados, garantida a prév]-a defesa da Detentora da Àta, e
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado reaLi-zada ou quando as
afteraÇões conjuntur.ais provocarem a reduÇão dos preÇos praticados no mercado
naciona.I, sendo que o novo preÇo fixado será vall-do a partir da ass.t-natura da
Ata pelas partes interessadas,

8.4, O preÇo, quando atualizado, não
mercado.

poderá ser superior ao praticado no

de Preços poderá ser cancefada de pleno direito

CIÀUSUÀ IX DO CÀNCELÀMENTO DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PREçOS

pela
A presente Ata de Reg.istro
AdlninistraÇão, quando :

9 -7.2 - A detentora não retirar: qualquer
estabeiecido e a AdmintstraÇão nào aceitar sua

9.1.1. A detentora não cumpr]-r as obrigações constantes da Ata;

Nota de Empenho,
j ustiftcativa;

Ílo praza

9.1.3. A
de corrent e
legislação

detentora der
de reglstro de
em vigor;

a rescisão admfnistrat_iva de contrato
a critério da AdministraÇão, observada a

causa
preÇos,
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9.1.4, Em qualquer das hipóteses de inexecuÇão
decorrente de registro de preÇos, se assim for
com obserwância das dj-sposiÇões legais,.

total, ou parcia.L dê contrato
decidido pela AdministrôÇào,

9.1.5. Os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticadas no
mercado, e a detentora não acatar a revj-são dos mesmos;

9. 1. 6. Por razões de i-nteresse
j ustifj-cadas pela Adm j-n.istraÇão.

púb1j.co devidamente demonstradas e

9.2 . A comunicaÇão do cancelamento do preço registrado, nos casos prevlstos
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebtmento, juntando_se
o comprovante ao processo adminrstrativo da presente Ata de Registro de preÇos,
No caso de ser ignorado, incerto ou _tnacessivef o endereÇo da detentora, a
comunicaÇão será feita por publicaÇão no DiárLo Oficial do Municipio, por 2(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preÇo registraào a partfr
da última pub]icaÇão.

9.3. Pefa detentora, quando, medi-ante solicitaÇão por escri-to, comprovar estar
irnpos s ibi l itada de cumprir as ex.igêncj-as desta Ata de Regj.stro de preços, ou, ajuÍzo da AdministraÇão, quando comprovada a ocorrência de qualquer das htpótesesprevistas no art. 78, inci-sos XIII a XVI, da Lei Federal ;. 8.666l93, alteradapela Lei Eederal n" 8.893/94.

9.3.1. A soficj-taÇão da detentora para cance.Lamento dos
deverá ser formulada con antecedência de 3O (Crinta)
AdministraÇâo a aplicaÇão das penalidades previstas na
não aceitas as razões do pedido.

preÇos reqist rados
dias, facultada à
L.LâUSUIA VI.L, CôSO

CLÀUSULÀ X - DAS UNIDÀDES REQUISTTÀNTES

10.1. O objeto desta Ata de Registro
órgãos desta Adminj.straÇão, através do

de PreÇos poderá
Setor de Compras.

para cobrir as fut ura s
serão alocados quando da

ser requisl-tado pelos

ct-Àusut.À xr - DÀs coMUNrcÀçõEs

11.1. As comunicaÇões entre as partes, relacj-onadas comcontrole da presente Ata, serão feitas sernpre por escrito,

clÀusu],À xII - DOS RECURSOS ORÇàI!íENTÁRIOS

o a companharoento e

12.1. Os
desta Ata
Empenho .

recursos orÇaroentários
de Registro de PreÇos,

despesas decorrentes
emissão das Notas de

13.1, A presente Ata de Registro de preÇos reger-se-á conformeIrcitaÇão modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preÇo por lote,de PreÇos N" 015/2023.

CTÀUSUI,À XIII - DÀ TToDÀuDÀDE DE TIcITÀÇÃo

o Edrtal da
para Registro

CI,ÀUSULÀ XIV - DAS DISPOSIçôES FINÀIS
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo con a8.666/93, alterada pefa Lei Eederal n. 8.gg3/94, pelo Decretonâo colidir com a primeira, nas demais normas aplicáveis, e,aplicar-se-ão os prlnciplos gerais de dlreito.

CIÁUST'I.A XV - DO EORO

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Mul-ungu do Morrocompetente para dirlm.ir quaisquer aÇões oriundas desta Ata.

14.1. lntegram esta Ata
0L5/2A23 e proposta da
supra numerado.

E, por haverem asslm pactuado,
testemunhas abaixo,

EDIMARIO
Prefe

o editaf
empresa,

do Pregão PresenciaL para Registro de precos no
class-Íicada ero 'l ' fugar no IoLe 04, no cerLame

Lei Eederal n'
Municlpal no que
subsidiarlamente,

BA como úni-co

assinam, este lnstrumento na presenÇa de duas

Mu.lungu do Morro, 02 de outubro de 2023,

i,'i

ito Municipal

L

ODÀIR ÀNTONIO I.EMOS
Empresa Detentora da Ata

TESTEMUNIAS:

Nome :

CP F:

None :

CPE: t:Lb 525 
"25 51
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